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2º ENCONTRO ANUAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

“Gerenciamento Funcional e Contagem de Tempo para todos os fins” 

 

 

 

NUCLEO DE CONSOLIDAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

 

 

CADERNO DE EXERCÍCIOS 

 

RESPOSTAS 
 

 

 A fim de sanar duvidas e padronizar o entendimento da contagem de tempo para fins de Abono de Permanência e auxiliar Aposentadoria, o NCTS traz este caderno de 

exercícios para a prática de procedimentos. 
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1. Considerando que para fazer jus ao Abono de Permanência o servidor deve ter preenchido os requisitos de qualquer regra de aposentadoria e ainda considerando que a 

concessão do Abono de Permanência deve ter como principio a fundamentação que deu direito ao servidor mais remoto. 

 

A. Após o preenchimento completo da certidão e identificação do fundamento habilitado, temos o quadro abaixo. De posse das regras de contagem de tempo para cada 

regra de aposentadoria, analisar se o fundamento habilitado é o mais vantajoso para o servidor ou qual outra fundamentação poderia trazer mais vantagens 

pecuniárias. 

I. Situação 1. 

 

34 41882

RG a 41683 Não Há N a C arreira

10.674 29 anos 2 meses 30 dias Não Há N o  N í vel

7.300 20 anos meses dias Ter 5 Anos N o  C argo Atendeu em: 06/06/1990

anos meses dias carre Ter 20 Anos de Serviço  P úblico Atendeu em: 05/06/2005

anos meses dias nivel Anos de contribuição: Atenderá em: 08/09/2011

1.825 5 anos meses dias 5 5 cargo Ter a idade de: 13/02/2014

Ef. Exerc.Serv. Público 10.674 29 anos 2 meses 30 dias 29 20 ser.pu

12.038 32 anos 11 meses 24 dias I T

30 anos meses dias Data inicial do Pedágio 104

17 anos 3 meses 6 dias I 17 Data final do Pedágio de

39 anos meses dias 30 T 16/12/98 Quantidade de dias do Pedágio

22 anos 3 meses 22 dias 55 55 ID 31/12/03

44 anos meses dias T 31/12/03 Cumpriu todas as condições para Abono de Permanencia em:13/02/2014
55 anos meses dias F

EM  NOME  DE : RG. Nº
a dias,  ou seja 32 anos

11 meses e 24 dias

Com base no Parecer PA nº 1152007 e Decreto nº 56.386 de 09/11/2010, faz jus ao Abono Permanência a partir de:

Publicado no D.O.E. de: ____/____/______
LOCAL: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO

EM : LOCAL: ASF ASF ASF ASF ASF ASF
EM :

1334
36145 ASF ASF ASF ASF

12.038totalizando um tempo de:

T empo  apurado até 31/ 12/ 2003

55 Anos

31/08/2014 conta com o TEMPO LÍQUIDO para fins de: 

0.000.000-0

13/02/2014

RATIFICAÇÃO

com fundamentação dada pelo

FULANA DE TAL
09/05/1985 31/08/2014

dias, ou seja

Serão revistos na mesma proporção e data dos servidores ativos.

20.276

0.000.000-0

Idade  em 31/12/2003 16.393

Idade  do servidor no encerramento da cont.

Sexta-Parte

Adic. Tempo de Serv.

dias, ou seja

Idade  em 16/12/1998

Aposentadoria

6.301 dias, ou seja

dias, ou seja

Ef. Exercício no Cargo

09/05/1985

Ef. Exercício no Nível

CERTIFICO com fundamento nos dados constantes deste documento que o(a) interessado(a) 

dias, ou seja

Ef. Exerc. na Carreira

FULANA DE TAL

dias, ou seja

no período de

dias, ou seja

dias, ou seja

que no período de:

8.142

 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

03/mar/2016

dias, ou seja

14.553

Tempo Necessário para Aposentadoria

T empo  apurado até 16/ 12/ 1998

dias, ou seja

Não há aplicação da MÉDIA.

03/mar/2016

PARA O FUNDAM ENTO INDICADO:

Ratificada a Certidão de Tempo de Contribuição nº

________________________________, para fins de ABONO DE

PERMANÊNCIA, publicando-se a referida ratificação para esse fim uma

única vez.

Forma de reajuste dos proventos na inatividade
dias, ou seja

dias, ou seja

dias, ou seja10.950

CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS E REGRAS A SEREM  ATENDIDAS CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

CARIM BO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃOASSINATURA DO DIRIGENTE 

13/02/2014

30

artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, alterado pela EC 47/05, c/c o art. 201, § 9º, da CF/88 e LC 269/81.

LAVREI A CERTIDÃO QUE NÃO CONTEM  EM ENDAS E NEM  RASURAS.

para fins de ABONO DE PERMANÊNCIA
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RESPOSTA: Considerando a data do a partir do fundamento habilitado que é, 13/02/2014, analisar qual o outro fundamento que poderá fornecer uma data 

mais remota para tanto observar que a servidora conta com quase 33 anos de contribuição e 29 anos de serviços público, pode-se avaliar se, no artigo 3º da 

EC 47/05, a mesma teria mais vantagens: 

Considerar a redução de idade prevista neste artigo e identificar as datas para idade e tempo de contribuição, sendo: 

IDADE 
 

CONTRIBUIÇÃO 

55 13/02/2014 
 

30 08/09/2011 

54 13/02/2013 
 

31 08/09/2012 

53 13/02/2012 
 

32 08/09/2013 

 

Dentre as datas acima, verificar qual situação permitiria uma data mais remota: 

 Como no fundamento já habilitado, se considerar 55 anos de idade e 30 de contribuição, o a partir será em 13/02/2014, data em que completou o 

último requisito da regra; 

 Se considerar 53 anos de idade e 32 de contribuição, o partir será no dia 08/09/2013; 

 Se considerar 54 anos de idade e 31 de contribuição, o partir será no dia 13/02/2013; 

Assim, pode-se concluir que no artigo 3º da EC 47/05, considerando 54 anos de idade e 31 de contribuição, a servidora terá mais vantagens pecuniárias, por 

fazer jus ao beneficio 1 ano antes da data anteriormente prevista. 

 

Como habilitar na CTC o fundamento previsto com o a partir desejado? 

Ao preencher a CTC para conseguir este efeito, fechar a frequência da CTC em uma data bem próximo ao da data do a partir que irá considerar, ou seja, 

neste caso fechar a CTC com frequência até 28/02/2013, traria o fundamento previsto considerando o a partir desejado. 
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II. Situação 2. 

 

 

 

 

 

34 42369

RG a 42128 Não Há N a C arreira

11.161 30 anos 6 meses 30 dias Não Há N o  N í vel

7.300 20 anos meses dias Ter 5 Anos N o  C argo Atendeu em: 06/06/1990

anos meses dias carre Ter 20 Anos de Serviço  P úblico Atendeu em: 05/06/2005

anos meses dias nivel Anos de contribuição: Atenderá em: 04/05/2015

1.825 5 anos meses dias 5 5 cargo Ter a idade de: 15/10/2008

Ef. Exerc.Serv. Público 11.161 30 anos 6 meses 30 dias 30 20 ser.pu

11.191 30 anos 7 meses 29 dias I T

30 anos meses dias Data inicial do Pedágio 104

13 anos 7 meses 10 dias I 17 Data final do Pedágio de

45 anos meses dias 30 T 16/12/98 Quantidade de dias do Pedágio

18 anos 7 meses 26 dias 55 55 ID 31/12/03

50 anos meses dias T 31/12/03 Cumpriu todas as condições para Abono de Permanencia em:04/05/2015
62 anos meses dias F

EM  NOME  DE : RG. Nº
a dias,  ou seja 30 anos

7 meses e 29 dias

Com base no Parecer PA nº 1152007 e Decreto nº 56.386 de 09/11/2010, faz jus ao Abono Permanência a partir de:

Publicado no D.O.E. de: ____/____/______
LOCAL: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO

EM : LOCAL: ASF ASF ASF ASF ASF ASF
EM :

36145 ASF ASF ASF ASF

11.191totalizando um tempo de:

T empo  apurado até 31/ 12/ 2003

55 Anos

31/12/2015 conta com o TEMPO LÍQUIDO para fins de: 

0.000.000-0

15/10/2008

RATIFICAÇÃO

com fundamentação dada pelo

FULANA DE TAL
05/07/1985 31/12/2015

dias, ou seja

Serão revistos na mesma proporção e data dos servidores ativos.

22.710

0.000.000-0

Idade  em 31/12/2003 18.340

Idade  do servidor no encerramento da cont.

Sexta-Parte

Adic. Tempo de Serv.

dias, ou seja

Idade  em 16/12/1998

Aposentadoria

4.967 dias, ou seja

dias, ou seja

Ef. Exercício no Cargo

05/07/1985

Ef. Exercício no Nível

CERTIFICO com fundamento nos dados constantes deste documento que o(a) interessado(a) 

dias, ou seja

Ef. Exerc. na Carreira

FULANA DE TAL

dias, ou seja

no período de

dias, ou seja

dias, ou seja

que no período de:

6.808

 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

03/mar/2016

dias, ou seja

16.500

Tempo Necessário para Aposentadoria

T empo  apurado até 16/ 12/ 1998

dias, ou seja

Não há aplicação da MÉDIA.

03/mar/2016

PARA O FUNDAM ENTO INDICADO:

Ratificada a Certidão de Tempo de Contribuição nº

________________________________, para fins de ABONO DE

PERMANÊNCIA, publicando-se a referida ratificação para esse fim uma

única vez.

Forma de reajuste dos proventos na inatividade
dias, ou seja

dias, ou seja

dias, ou seja10.950

CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS E REGRAS A SEREM  ATENDIDAS CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

CARIM BO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃOASSINATURA DO DIRIGENTE 

04/05/2015

30

artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, alterado pela EC 47/05, c/c o art. 201, § 9º, da CF/88 e LC 269/81.

LAVREI A CERTIDÃO QUE NÃO CONTEM  EM ENDAS E NEM  RASURAS.

para fins de ABONO DE PERMANÊNCIA
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RESPOSTA: Tem-se como data do a partir do Abono de Permanência, 04/05/2015, quando a servidora completou 30 anos de contribuição, pois este foi o 

último requisito preenchido do fundamento habilitado (art. 6º da EC 41/05), observar que o requisito de 55 anos de idade foi preenchido em 15/10/2008, ou 

seja, a servidora completou o último requisito quase 7 anos depois da idade mínima e hoje está com 62 anos de idade. 

Dentre os outros fundamentos, o art. 40, paragrafo 1º, III, alínea “b” da CF/88 (Proporcional/Aposentadoria por idade), tem como requisitos:  

 05 anos no cargo em que se aposenta; 

 10 anos de serviço público; 

 60 anos de idade*. 

Pode-se observar que não há o requisito de contribuição, aquele em que a servidora apenas preencheu em 04/05/2015.  

Se considerarmos a aposentadoria por idade neste caso, a data que dará o direito será quando a mesma completou 60 anos, 15/10/2013, concedendo o 

beneficio com 1 ano e 6 meses de antecedência. 

 

Como habilitar na CTC o fundamento previsto com o a partir desejado? 

Ao preencher a CTC para conseguir este efeito, fechar a frequência da CTC em uma data próximo ao da data do a partir que irá considerar, ou seja, neste 

caso fechar a CTC com frequência até 31/10/2013, traria o fundamento previsto considerando o a partir desejado. 

 

 

 

 

 

 

(*Obs: Se homem, 65 anos de idade) 
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III. Situação 3 

 

 

 

 

 

 

34 42369

RG a 42138 Não Há N a C arreira

7.531 20 anos 7 meses 19 dias Não Há N o  N í vel

7.300 20 anos meses dias Ter 5 Anos N o  C argo Atendeu em: 15/05/2000

anos meses dias carre Ter 20 Anos de Serviço  P úblico Atendeu em: 14/05/2015

anos meses dias nivel Anos de contribuição: Atenderá em: 15/08/2014

1.825 5 anos meses dias 5 5 cargo Ter a idade de: 15/03/2011

Ef. Exerc.Serv. Público 7.531 20 anos 7 meses 19 dias 20 20 ser.pu

11.453 31 anos 4 meses 18 dias I T

30 anos meses dias Data inicial do Pedágio 104

14 anos 4 meses 1 dias I 17 Data final do Pedágio de

42 anos meses dias 30 T 16/12/98 Quantidade de dias do Pedágio

19 anos 4 meses 15 dias 55 55 ID 31/12/03

47 anos meses dias T 31/12/03 Cumpriu todas as condições para Abono de Permanencia em:14/05/2015
59 anos meses dias F

EM  NOME  DE : RG. Nº
a dias,  ou seja 31 anos

4 meses e 18 dias

Com base no Parecer PA nº 1152007 e Decreto nº 56.386 de 09/11/2010, faz jus ao Abono Permanência a partir de:

Publicado no D.O.E. de: ____/____/______
LOCAL: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO

EM : LOCAL: ASF ASF ASF ASF ASF ASF
EM :

3920
36145 ASF ASF ASF ASF

11.453totalizando um tempo de:

T empo  apurado até 31/ 12/ 2003

55 Anos

31/12/2015 conta com o TEMPO LÍQUIDO para fins de: 

0.000.000-0

15/03/2011

RATIFICAÇÃO

com fundamentação dada pelo

FULANA DE TAL
16/04/1995 31/12/2015

dias, ou seja

Serão revistos na mesma proporção e data dos servidores ativos.

21.828

0.000.000-0

Idade  em 31/12/2003 17.458

Idade  do servidor no encerramento da cont.

Sexta-Parte

Adic. Tempo de Serv.

dias, ou seja

Idade  em 16/12/1998

Aposentadoria

5.231 dias, ou seja

dias, ou seja

Ef. Exercício no Cargo

16/04/1995

Ef. Exercício no Nível

CERTIFICO com fundamento nos dados constantes deste documento que o(a) interessado(a) 

dias, ou seja

Ef. Exerc. na Carreira

FULANA DE TAL

dias, ou seja

no período de

dias, ou seja

dias, ou seja

que no período de:

7.070

 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

03/mar/2016

dias, ou seja

15.618

Tempo Necessário para Aposentadoria

T empo  apurado até 16/ 12/ 1998

dias, ou seja

Não há aplicação da MÉDIA.

03/mar/2016

PARA O FUNDAM ENTO INDICADO:

Ratificada a Certidão de Tempo de Contribuição nº

________________________________, para fins de ABONO DE

PERMANÊNCIA, publicando-se a referida ratificação para esse fim uma

única vez.

Forma de reajuste dos proventos na inatividade
dias, ou seja

dias, ou seja

dias, ou seja10.950

CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS E REGRAS A SEREM  ATENDIDAS CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

CARIM BO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃOASSINATURA DO DIRIGENTE 

14/05/2015

30

artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, alterado pela EC 47/05, c/c o art. 201, § 9º, da CF/88 e LC 269/81.

LAVREI A CERTIDÃO QUE NÃO CONTEM  EM ENDAS E NEM  RASURAS.

para fins de ABONO DE PERMANÊNCIA
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RESPOSTA: O fundamento habilitado considerou como a partir da concessão do beneficio a data em que completou o requisito de 20 anos de serviço público 

em 14/05/2015. Para este caso devemos analisar, dentre os possíveis fundamentos, aquele que não requer 20 anos de serviço público, sendo então, o art. 

40, paragrafo 1º, III, alínea “a”, da CF/88 (Integral/Aposentadoria por tempo de contribuição) que tem como requisitos: 

   

Requisitos: 
 

Quando a servidora preencheu: 

5 anos no cargo em que se aposenta 
 

15/05/2000 

10 anos de serviço público 
 

14/05/2005 

30 anos de contribuição* 
 

15/08/2014 

55 anos de idade** 
 

15/03/2011 

 

Elencados acima, os requisitos para o preenchimento deste fundamento e as datas em que a servidora as preencheu, pode-se observar que o último 

requisito preenchido aqui é os 30 anos de contribuição em 15/08/2014, concedendo do abono de permanência com 9 meses de antecedência e 

proporcionando mais vantagens pecuniárias. 

 

 

Como habilitar na CTC o fundamento previsto com o a partir desejado? 

Ao preencher a CTC para conseguir este efeito, fechar a frequência da CTC em uma data próximo ao da data do a partir que irá considerar, ou seja, neste 

caso fechar a CTC com frequência até 31/08/2014, traria o fundamento previsto considerando o a partir desejado. 

 

 

 

 

(*Obs.: Se homem, 35 anos de contribuição / **Obs.: Se homem, 60 anos de idade) 
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IV. Situação 4. 

 

 

 

 

3 42369

RG a 41793 Não Há N a C arreira

8.461 23 anos 2 meses 7 dias Não Há N o  N í vel

7.300 20 anos meses dias Ter 5 Anos N o  C argo Atendeu em: 27/10/1997

anos meses dias carre Não Há de Serviço  P úblico

anos meses dias nivel Anos de contribuição: Atenderá em: 04/11/2011

1.825 5 anos meses dias 5 5 cargo

Ef. Exerc.Serv. Público 8.461 23 anos 2 meses 7 dias 23 ser.pu 03/03/2015

12.467 34 anos 1 meses 26 dias I T Atendeu

32 anos 6 meses 30 dias Data inicial do Pedágio -10 05/11/2011

17 anos 1 meses 8 dias I 17 Data final do Pedágio de 30 anos 03/06/2014

37 anos meses dias 30 T 16/12/98 Quantidade de dias do Pedágio 941

22 anos 1 meses 23 dias 55 54 ID 31/12/03

42 anos meses dias T 31/12/03 Cumpriu todas as condições para Abono de Permanencia em:03/06/2014
54 anos meses dias F

EM  NOME  DE : RG. Nº
a dias,  ou seja 34 anos

1 meses e 26 dias

que cumpriu um Pedágio de: 20%

aos limites de idade, quais sejam: 60 anos para homem e 55 anos para mulher. 1 5,0%

95,00%

Com base no Parecer PA nº 1152007 e Decreto nº 56.386 de 09/11/2010, faz jus ao Abono Permanência a partir de:

Publicado no D.O.E. de: ____/____/______
LOCAL: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO

EM : LOCAL: ASF ASF ASF ASF ASF ASF
EM :

36145 ASF ASF ASF ASF

12.467totalizando um tempo de:

T empo  apurado até 31/ 12/ 2003

31/12/2015 conta com o TEMPO LÍQUIDO para fins de: 

Reduziu a idade para:

0.000.000-0

03/03/2015

Ano

RATIFICAÇÃO

com fundamentação dada pelo

FULANA DE TAL
29/10/1992 31/12/2015

terá de redução dos proventos.
com Redutor de 5%

dias, ou seja

Vinculado ao regime geral da Previdência Social

20.014

0.000.000-0

Idade  em 31/12/2003 15.644

Ter ingressado em cargo efetivo ou FA até 16/12/1998

Idade  do servidor no encerramento da cont.

Sexta-Parte

Adic. Tempo de Serv.

dias, ou seja

Idade  em 16/12/1998

Aposentadoria

6.244 dias, ou seja

dias, ou seja

Ef. Exercício no Cargo

29/10/1992

Ef. Exercício no Nível

CERTIFICO com fundamento nos dados constantes deste documento que o(a) interessado(a) 

dias, ou seja

Ef. Exerc. na Carreira

FULANA DE TAL

dias, ou seja

no período de

dias, ou seja

dias, ou seja

que no período de:

8.084

 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

03/mar/2016

dias, ou seja

13.804

Tempo Necessário para Aposentadoria

T empo  apurado até 16/ 12/ 1998

dias, ou seja

Aplicar a MÉDIA - Lei nº 10.887/04.

03/mar/2016

ou seja, fazendo jus a:

PARA O FUNDAM ENTO INDICADO:

Ratificada a Certidão de Tempo de Contribuição nº

________________________________, para fins de ABONO DE

PERMANÊNCIA, publicando-se a referida ratificação para esse fim uma

única vez.

Forma de reajuste dos proventos na inatividade
dias, ou seja

encerrado a partir de: 03/06/2014

dias, ou seja

por  ano que antecipar em relação

dias, ou seja11.891

CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS E REGRAS A SEREM  ATENDIDAS CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

CARIM BO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃOASSINATURA DO DIRIGENTE 

54

03/06/2014

30

artigo 2º, incisos I, II e III, alíneas a e b, § 1º, II da EC 41/03, c/c com o artigo 201, § 9º, da CF/88 e LC 269/81.

LAVREI A CERTIDÃO QUE NÃO CONTEM  EM ENDAS E NEM  RASURAS.

para fins de ABONO DE PERMANÊNCIA
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RESPOSTA: Nesta situação, devido à inconsistência na parametrização da Planilha em Excel da CTC, conforme abordado na Instrução NCTS nº 001/2014 e 

CONTAGEM 1, no cálculo do período de pedágio, previsto no art. 2º da EC 41/03, este calculo deve ser refeito manualmente para confirmação e correção do 

valor e datas. 

Explicação resumida do calculo: Tempo em 16/12/1998 subtraído do valor em dias de 30 anos, quando mulher (10950), ou 35 anos, quando homem 

(12775). O valor obtido nesta conta, deve ser multiplicado por 20%, se resultar um numero fracionário deve proceder o arredondamento para a unidade 

maior (finalizando em um número de 3 dígitos). Este valor será a quantidade de dias do pedágio. Por sua vez, este número deve ser somado a 30 anos 

convertidos em dias, quando mulher (10950), ou 35 anos convertidos em dias quando homem (12775), o valor obtido será a data final do pedágio.  

 

Assim tem-se: 

30 anos em dias =      10950 

Tempo até 16/12/1998  (-)  6244 

Período do pedágio (20%)     4706 x 20% = 941,2 (arredonda para o numero subsequente, 942) 

Quantidade de dias do pedágio = 942. 

Data final do pedágio =  10950 + 942 = 11892 

 

Para determinar a data fina do pedágio, verificar na coluna "Aposentadoria" em que linha está inserido o tempo de 11842 dias, localizar o ano e o dia em 

que se deu os 11892 dias de contribuição. Esta data é o último dia do pedágio, fazendo jus ao Abono de Permanência a partir do dia seguinte.  

 

Como corrigir os campos em que há inconsistências? 

Conforme abordado na Instrução NCTS nº 001/2014 e CONTAGEM 1, os respectivos campos foram liberados para a alteração manual por parte do emissor 

da CTC. 

 

Obs.: Vale destacar que nesta situação apenas abordamos o cálculo, não sendo possível determinar a data, pois não há CTC completa para tanto. 
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V. Situação 5. 

 

 

 

 

 

10 41274

RG a 41200 Não Há N a C arreira

11.744 32 anos 2 meses 5 dias Não Há N o  N í vel

7.300 20 anos meses dias Ter 5 Anos N o  C argo Atendeu em: 25/10/1985

anos meses dias carre Ter 25 Anos de Serviço  P úblico Atendeu em: 30/10/2005

anos meses dias nivel Anos de contribuição: Atenderá em: 18/10/2012

1.825 5 anos meses dias 5 5 cargo

Ef. Exerc.Serv. Público 11.744 32 anos 2 meses 5 dias 32 25 ser.pu 06/05/2011

11.754 32 anos 2 meses 15 dias I T

32 anos meses dias Data inicial do Pedágio 104

18 anos 1 meses 24 dias I 17 Data final do Pedágio de

40 anos meses dias 32 T 16/12/98 Quantidade de dias do Pedágio

23 anos 2 meses 12 dias 55 54 ID 31/12/03

45 anos meses dias T 31/12/03 Cumpriu todas as condições para Abono de Permanencia em:18/10/2012
54 anos meses dias

EM  NOME  DE : RG. Nº
a dias,  ou seja 32 anos

2 meses e 15 dias

Com base no Parecer PA nº 1152007 e Decreto nº 56.386 de 09/11/2010, faz jus ao Abono Permanência a partir de:

Publicado no D.O.E. de: ____/____/______
LOCAL: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO

EM : LOCAL: ASF ASF ASF ASF ASF ASF
EM :

36145 ASF ASF ASF ASF

11.754totalizando um tempo de:

T empo  apurado até 31/ 12/ 2003

31/12/2012 conta com o TEMPO LÍQUIDO para fins de: 

Idade reduzida para:

06/05/2011

RATIFICAÇÃO

com fundamentação dada pelo

FULANA DE TAL
27/10/1980 31/12/2012

dias, ou seja

Serão revistos na mesma proporção e data dos servidores ativos.

19.951

Idade  em 31/12/2003 16.676

Idade  do servidor no encerramento da cont.

Sexta-Parte

Adic. Tempo de Serv.

dias, ou seja

Idade  em 16/12/1998

Aposentadoria

6.625 dias, ou seja

dias, ou seja

Ef. Exercício no Cargo

27/10/1980

Ef. Exercício no Nível

CERTIFICO com fundamento nos dados constantes deste documento que o(a) interessado(a) 

dias, ou seja

Ef. Exerc. na Carreira

FULANA DE TAL

dias, ou seja

no período de

dias, ou seja

dias, ou seja

que no período de:

8.466

 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

26/abr/2016

dias, ou seja

14.836

Tempo Necessário para Aposentadoria

T empo  apurado até 16/ 12/ 1998

dias, ou seja

Não há aplicação da MÉDIA.

26/abr/2016

PARA O FUNDAM ENTO INDICADO:

Ratificada a Certidão de Tempo de Contribuição nº

________________________________, para fins de ABONO DE

PERMANÊNCIA, publicando-se a referida ratificação para esse fim uma

única vez.

Forma de reajuste dos proventos na inatividade
dias, ou seja

dias, ou seja

dias, ou seja11.680

CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS E REGRAS A SEREM  ATENDIDAS CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

CARIM BO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃOASSINATURA DO DIRIGENTE 

53

18/10/2012

32

artigo 3º, incisos I, II e III, paragrafo único, da EC nº 47/05 e c/c a Lei 500/74.

LAVREI A CERTIDÃO QUE NÃO CONTEM  EM ENDAS E NEM  RASURAS.

para fins de ABONO DE PERMANÊNCIA
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RESPOSTA: Considerando a data do a partir do fundamento habilitado que é, 18/10/2012, quando a servidora completou 32 anos de contribuição, analisar 

as outras opções, estimando ainda a redução de idade prevista neste artigo e identificar as datas para idade e tempo de contribuição, sendo: 

IDADE 
 

CONTRIBUIÇÃO 

55 06/05/2013 
 

30 18/10/2010 

54 06/05/2012 
 

31 18/10/2011 

53 06/05/2011 
 

32 18/10/2012 

 

Dentre as datas acima, verificar qual situação permitiria uma data mais remota: 

 Como no fundamento já habilitado, se considerar 53 anos de idade e 32 de contribuição, o partir será no dia 18/10/2012, data em que completou o 

último requisito nesta situação; 

 Se considerar 54 anos de idade e 31 de contribuição, o partir será no dia 06/05/2012; 

Assim, pode-se concluir que no artigo 3º da EC 47/05, considerando 54 anos de idade e 31 de contribuição, a servidora terá mais vantagens pecuniárias, por 

fazer jus ao beneficio 05 meses antes da data anteriormente prevista. 

 

Como habilitar na CTC o fundamento previsto com o a partir desejado? 

Ao preencher a CTC para conseguir este efeito, fechar a frequência da CTC em uma data bem próximo ao da data do a partir que irá considerar, ou seja, 

neste caso fechar a CTC com frequência até 31/05/2012, traria o fundamento previsto considerando o a partir desejado. 
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2. Analisando o seguinte quadro, explique o porquê da diferença nos valores entre o tempo bruto e as colunas de tempo líquido para ATS, 6º Parte, Cargo, 

Efetivo Exercício e Aposentadoria. 

 
 

RESPOSTA: A diferença se dá pelo fato de que, as faltas são descontadas para compor o tempo de efetivo exercício no serviço público e algumas delas também 

descontam, até 22/09/2003, para compor o tempo na aposentadoria, sendo: 

Para Efetivo Exercício no Serviço Público, todas as faltam devem ser descontadas. 

Para Aposentadoria, até 22/09/2003, apenas, faltas médicas e licença saúde não eram descontadas, todas as outras faltas e afastamentos eram. 

Como: A CTC este parametrizada para fazer estes descontos, mas na 1º linha o emissor da CTC deve fazer o calculo e preencher manualmente. 

 

3. Analise a seguinte situação: Servidora conta com o tempo: 

 

Valendo destacar que na vida funcional servidora houve a seguinte evolução, inicialmente foi admitida como temporária em 08/03/1990, posteriormente tem 

dispensa deste vínculo a partir de 26/08/1999 e é então nomeada em novo vínculo com exercício em 01/09/1999. Diante disto, a servidora já preencher os 

requisitos de alguma regra de aposentadoria? Qual? E caso seja, não, qual o motivo? 
 

RESPOSTA: Não faz jus ao direito no art. 3º da EC 47/05, pois devido à interrupção de exercício entre os vínculos temporário e efetivo, há quebra no tempo de 

efetivo exercício no serviço público, conforme abordado no PA nº 52/2013. 

E não faz jus ao direito no art. 2ºda EC 41/03, pois um dos requisitos deste artigo diz que o ingresso no cargo em que se dará a aposentadoria deve ser até 

16/12/1998 e o vínculo ativo da servidora, nesta situação, se inicia em 01/09/1999. 

Contribuição
Efetivo Exercício 

no Serviço Público

Cargo que se 

aposenta
Idade

32 anos 25 anos 05 anos 54 anos
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4. Analise a seguinte situação: Servidor que atualmente detém cargo efetivo trouxe para inclusão de tempo uma certidão da Prefeitura do Município de São 

Paulo referente ao período de 07/02/1984 a 04/05/1987, levando em consideração o regramento conforme § único do art. 1º da LC nº 437/85, como deverá ser 

feita está inclusão de tempo? Abaixo copia da Certidão da Prefeitura do Município de São Paulo: 
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RESPOSTA:  

 

Por se tratar de servidora efetiva, o tempo até 20/12/84 poderá ser incluído e considerado para todos os fins e a partir de 21/12/2014, o tempo poderá ser 

considerado para efetivo exercício no serviço público e aposentadoria, sendo assim as inclusões serão: 

1) De 07/02/84 a 20/12/84 = 318 dias para todos os fins; 

2) De 21/12/84 a 04/05/87 = 764 dias para efetivo exercício no serviço público e aposentadoria; 

3) E 15 dias de licença saúde somente para fins de aposentadoria. 

Cada período deve ser incluído em linha distinta, com a devida descrição nas ocorrências. 
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5. Analise a seguinte situação: Servidora com vínculo ativo desde 18/03/1994, teve um primeiro ingresso no serviço público como servidor CLT no período de 

19/01/1989 a 17/03/1994, considerando a certidão da Unidade Administrativa do período como CLT e Certidão do INSS, como neste caso seria feita a 

inclusão de tempo? 
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RESPOSTA: 

 

A inclusão de tempo deverá ser feita em duas partes, sendo: 

I. Na 1º linha da contagem de tempo, incluir o valor líquido da Certidão CLT, 1753 dias, e fazer o cálculo junto com o tempo bruto e possíveis faltas, para 

definir o valor para as colunas de ATS, 6º Parte e Efetivo Exercício de Serviço Público, já coluna de aposentadoria, também da 1º linha, deve ser 

computado o valor do tempo bruto com possíveis faltas. 

II. Na linha seguinte incluir o valor da CTC do INSS na sua totalidade, 4250 dias, descontando apenas, se houver, período concomitante, somente para fins 

de aposentadoria. 
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6. Analise a seguinte situação: Servidora com admissão em 25/08/2001 teve durante sua vida funcional dois períodos com Afastamento com Prejuízo, sendo 

em 15/11/2007 a 31/03/2008 e em 27/06/2011 a 31/10/2014, para tanto, trouxe uma Certidão Negativa de Debito emitida pela SPPrev onde fez as 

contribuições previdenciárias nos referidos períodos, considerando o afastamento e a CND como deve ser feito o lançamento e inclusão deste afastamento 

na CTC? 
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RESPOSTA: 

 

Como os afastamentos com prejuízo, são normalmente autorizados até o final de cada ano e consequentemente prorrogados no ano seguinte, o 

lançamento destes afastamentos deve ser feitos em cada ano, se o período é de 27/06/2011 a 31/10/2014, devem ser lançados nos anos de 2011, 2012, 

2013 e 2014, o mesmo deve ser feito com o outro afastamento de 15/11/2007 a 31/03/2008. Já a inclusão da contribuição previdenciária, conforme CND da 

SPPREV deve seguir o modelo o respectivo afastamento, ou seja, em cada ano deve ser feito o lançamento. Nas ocorrências, para cada lançamento do 

afastamento e inclusão a sua descrição deve ser feita. 
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7. Analise a seguinte situação: Servidora conta com a seguinte evolução funcional: 

I. Admitida conforme a Lei 500/74 em 30/06/1982 e dispensada a partir de 28/10/1993, onde neste período foram concedidos a mesma 2 ATS; 

II. Admitida conforme a Lei 500/74 em 28/10/1993 e dispensada a partir de 12/03/1995, onde não houve concessão de ATS; 

III. Nomeada em 13/03/1995 e permanece com o vínculo ativo até o momento; 

 Considerando os pontos acima e devido aos ingressos em novos vínculos, qual seria a data de concessão do 1º e 2º ATS? 

RESPOSTA: Diante da dispensa do vínculo em que foram concedidos os 1º e 2º ATS, para que a servidora possa recebê-los ao ingressar no vínculo novo/atual, estes 

ATS devem ser concedidos na mesma data de ingresso, ou seja, o a partir dos 2 Adicionais será 13/03/1995. 

 

8. Verificar se a contagem da coluna cargo em que se dará a aposentadoria está correto, considerando que a servidora foi admitida em 29/03/1997 e 

dispensada a partir de 12/06/1998 e admitida novamente em 12/06/1998. 
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RESPOSTA: Não, o valor correto para está coluna é 188, devido à quebra no ano de 1998, por conta da publicação da EC 20/98 em 16/12/1998 e 17/12/1998, onde 

deve ser considerado os 15 dias da quebra, pois quando se preenche uma data para ingresso no cargo que se dará a aposentadoria que ocorreu em 1998, a 

parametrização da Planilha de Excel não considera a quebra dos 15 dias para o inicio da contagem de tempo desta coluna. 

Para corrigir o valor, na aba “TAB FALTAS”, preencher o 1º campo CARGO, com o valor de 15, na célula em amarelo. 

Vale destacar que caso este ocorrido seja no ano de 2003, o mesmo procedimento deve ser adotado, no entanto, a quebra tem valor de 100 dias. 


